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Indicação nº  /2020.
Ao 

Excelentíssimo

SR. Marcelo Vargas Savi

Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhor presidente.
O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal,a seguinte Indicação para que o poder executivo exija das empresas que constroem prédios no municipio, que quando abrirem o asfalto para colocar a tubulação e rede de esgoto,deixe na mesma condição que se encontrava sob penalidade de multa.


Justificativa:
A iniciativa atende solicitações encaminhadas a este vereador, por membros da comunidade,que reclamam que muitas destas empresas destroem o asfalto,abrindo buracos e não arrumam,seria de extrema importância que a prefeitura aplicasse penalidades em tais empresas que detroem o asfalto e não arrumam.
Canela,  19 de fevereiro de 2020.
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